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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 528 /2025 
Indica a criação de um Centro de Referência em 
Reabilitação Física. 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, a reabilitação é parte essencial do processo de recuperação 

de muitos pacientes que enfrentam condições ortopédicas, acidentes, doenças 

neurológicas, cirurgias e outros eventos que limitam sua mobilidade e qualidade de 

vida;  

Considerando que, a criação de um Centro de Referência em Reabilitação Física 

trará inúmeras vantagens para a população, oferecendo atendimento especializado e 

multidisciplinar com fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, profissionais de educação 

físico e apoio psicossocial, contribuindo para a reintegração funcional dos pacientes;  

Considerando que, ao atender essa indicação, o Executivo promoverá uma 

política pública de alto impacto social, humanizando o atendimento e reduzindo a 

sobrecarga das unidades de saúde já existentes, sem contar que o Centro pode ser 

estruturado com apoio de programas estaduais e federais, otimizando recursos e 

ampliando a capacidade da rede municipal de saúde e que se trata de um investimento 

na qualidade de vida e dignidade da população lemense.  

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote medidas necessárias para criar um Centro Municipal de 
Referência em Reabilitação Física, destinado ao atendimento de pacientes com 
necessidades de fisioterapia, reabilitação ortopédica, neurológica e pós-cirúrgica, com 
equipe especializada e estrutura adequada. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 07 de abril de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 


